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4. Declaramos, para os fins do disposto no art. 63, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas;  
5. Declaramos, de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil – CRFB de 1988; 
6. Declaramos, para os devidos fins que não estamos enquadrados em nenhuma das hipóteses previstas no 
ITEM 4.6 e SUBITENS do presente edital de licitação; 
7. Declaramos, que se compromete a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação e seus anexos. 
8. Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da proponente 
éo(a)Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato; 
9. Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
de dispensa de licitação, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço: 
E-mail: XXXXXXXXXXXXXX 
Telefone: (XX) XXXXXXXXX 
10. Declaramos que caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
11. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., o qual será o responsável para 
acompanhar a execução do contrato, referente ao PREGÃO n° **/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento 
das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração unificada. 

__________________________, ______ de ______________________ de 2026. 

________________________________________ 

(Assinatura do Responsável Legal e Carimbo da Empresa) 

RG nº __.______.______ SSP/____ 

CPF nº ______.______.______-____ 
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ANEXO IV 
MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
LUDGERO/SC ENTE PÚBLICO LICITANTE E A EMPRESA 
*** 

CONTRATANTE: O Município de São Ludgero/SC, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Padre Auling, 
278, Centro, São Ludgero/SC, CEP 88730-000, inscrito no CNPJ sob o nº 82.926.536/0001-05, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo Lorenzetti. 

CONTRATADA: A empresa [NOME DA EMPRESA VENCEDORA], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ da Empresa 
Vencedora], com sede na [Endereço Completo da Empresa Vencedora], doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA. 

As partes celebram o presente contrato para a prestação de serviços de controle de pragas, em conformidade com 
as cláusulas abaixo e com a Ata de Registro de Preços nº XX/2026, o Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2026 e a Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato é celebrado em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, na Ata 
de Registro de Preços nº [Número da Ata] /2026, no Edital do Pregão Eletrônico nº [Número do Pregão] /2026 e 
seus anexos, em especial o Termo de Referência, e demais normas aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. *********** 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor total deste contrato é de R$ [Valor total do contrato], correspondente aos serviços a serem executados, 
conforme a proposta da CONTRATADA e os preços registrados na Ata de Registro de Preços nº XX/2026. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1. O prazo para a execução dos serviços ou entrega dos materiais objeto deste Contrato será de até o prazo 
máximo de 05 (cinco) dias para iniciar os serviços/demandas solicitados, contados a partir do recebimento da AF 
(autorização de fornecimento). 

4.2. Os serviços e/ou materiais deverão ser executados/entregues nos seguintes locais: SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
DO CORPO DE BOMBEIROS, DA POLÍCIA MILITAR E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
LUDGERO/SC. Os endereços podem ser alterados, desde que respeitada a circunscrição do município e que as 
alterações sejam registradas na solicitação de fornecimento (AF). 
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4.3. O horário para a execução dos serviços/entrega dos materiais deverá ser conforme o estabelecido na 
Autorização de Fornecimento (AF), preferencialmente de segunda a sexta-feira, das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 
17:00. Um horário diverso poderá ser combinado entre a Contratante e a Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.1. A contratada é responsável por quaisquer vícios e danos recorrentes do objeto, conforme o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990). 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) Fiscal(is) do Contrato e Gestor do 
Contrato designados, cujas atribuições e rotinas estão definidas no Termo de Referência e demais anexos do Edital. 

6.2. O Fiscais e Gestores dos Contratos para esta Autorização de Fornecimento serão:  

Função / Secretaria Nome 
Matrícula 

nº 

Gestor (Saúde) Valdete Meurer Kuehlkamp 2842 

Fiscal (Saúde) Thayse Buss 4934 

Gestor (Adm, Finanças, Desenv.) 
Franciele Widermann 

Bruch 
4879 

Fiscal (Adm, Finanças, Desenv.) Amanda Meurer Bianco 4889 

Gestor (Educação) Valneide Pereira Covre 5017 

Fiscal (Educação) Elaine Burgrever Kuhnen 4995 

Gestor (Agricultura) Vinicius Weber 5089 

Fiscal (Agricultura) Edson Bussolo 4906 

Gestor (Obras) Marcelo Jeremias Redivo 4904 

Fiscal (Obras) Simone Medeiros Maciel 4893 

Gestor (Planejamento) Bruna Ribeiro Mason 4880 

Fiscal (Planejamento) Daiane Crozeta Corrêa 4898 

Gestor (Esporte, cultura...) Sidnei Pascoal Blasius 4917 

Fiscal (Esporte, cultura...) Rafael Vans Borges 4748 

Gestor (Assistência Social..) Fernanda Tomaz 4994 

Fiscal (Assistência Social..) Valdira Matias 2600 

Gestor (Conselho Tutelar) Ariely Mattos 4149 

Fiscal (Conselho Tutelar) Brigida Hobold Buss 4150 

Gestor (Polícia Militar) Fernando Martins Locks 929054-0 

Fiscal (Polícia Militar) Rafael Neves Deodato 933984-1 
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Gestor (Corpo de Bombeiros) Diego Bernardo da Silva 927122-8 

Fiscal (Corpo de Bombeiros) Dirceu Medéa Neto 929244-6 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no ato da execução pelo responsável pela fiscalização, mediante 
termo detalhado, e definitivamente em 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, após verificação da 
qualidade e quantidade do serviço. 

7.2. A liquidação da despesa ocorrerá em até 15 (quinze) dias após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de 
cobrança equivalente. 

7.3. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da entrega e recebimento definitivo dos serviços/materiais, 
contados da finalização da liquidação da despesa, por ordem bancária para crédito em banco, agência e conta cor-
rente indicados pela CONTRATADA, com as devidas retenções tributárias. 

7.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. DA CONTRATADA: 

8.1.1. Cumprir todas as condições constantes no Edital, seus anexos e sua Proposta de Preços. 

8.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local, acompanhado 
da respectiva nota fiscal com marca, procedência e prazo de validade. 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consu-
midor, e pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato. 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

8.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

8.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.2. DA CONTRATANTE:  

8.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUD-
GERO|SC 

Av. Monsenhor Frederico Tombrock, 1.300 - 
Centro 

(48) 3657-8800 https://www.saolud-
gero.sc.gov.br/ 

 

8.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as es-
pecificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

8.2.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

8.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor es-
pecialmente designado. 

8.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 
nos termos do art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As infrações e sanções administrativas são aquelas disciplinadas em minuta padrão de edital ou aviso de dis-
pensa. 

9.2. Todo e qualquer dano provocado por motivo da execução deste Contrato deverá ser restaurado pela DETEN-
TORA sem custos aos proprietários e/ou à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, por acordo entre as partes, 
ou judicialmente, nos casos e condições previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE  

10.1. O preço contratual será reajustado anualmente, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA/IBGE), com data-base vinculada à data do orçamento estimado da licitação, observada a pe-
riodicidade mínima de 12 (doze) meses, conforme o § 7º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

10.2. O reajustamento em sentido estrito será formalizado por meio de apostila, dispensando-se a celebração de 
termo aditivo, conforme o disposto no § 8º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.3. O cálculo do reajuste observará o percentual acumulado do IPCA/IBGE entre a data-base definida e a do rea-
juste, aplicando-se sobre os preços originais contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BRAÇO DO NORTE/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes 
do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

12.2. E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus devidos e legais efeitos. 
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São Ludgero/SC, [Dia] de julho de 2026. 

 

CONTRATANTE: 

PAULO LORENZETTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

CONTRATADA: 

[NOME DA EMPRESA VENCEDORA] CNPJ: [CNPJ da Empresa Vencedora] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA VENCEDORA]  

[Cargo do Representante Legal]  

RG nº: [RG do Representante Legal]  

CPF nº: [CPF do Representante Legal] 

Testemunhas: 

[Nome Completo da Testemunha 1] 

CPF: [CPF da Testemunha 1] 

[Nome Completo da Testemunha 2] 

CPF: [CPF da Testemunha 2] 
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